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G. Gâmara Municipal de Santa Fé do Araguaia - TO
Poder Legislativo
CNPJ 25.065.í 52/OOOí-Oí

Admt202512o,26
CAMARA MUNICIPAL

PORTARTA N" 006/2026 Santa Fé do Araguaia,30 dejunho de2026.

O PRESIDENTE DA CÂMIN,C, MUNCIPAL DE SANTA FÉ DO

ARAGUAIA, Estado do Tocantins, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 32, inciso III, alínea "a" da Resolução n' 004/93 de 18 de

dezembro de 1993.

RESOLVE:

Art. 1" Considerando que mês de julho é recesso Legislativo, fica determinado

que a Câmara Municipal ficará fechada, no período de 0l a 31 de julho de 2026,

voltando às atividades normais no dia 03 de agosto.

AÍÍ.2 Caso haja necessidade de sessões extraordinárias neste período, serão

convocados nos termos do Regimento Intemo.

Art. 3" Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂUN.NI. MUNICIPAL DE SANTA

FE DO ARAGUAIA, aos 30 dias do mês de junho de2026.

vER. RoGÉ K,OO,OCOSTA
PRESIDENTE

RuA: A s/No. CEÍ\rTRo - CEP: 77.8484() - ÍELlFAx (63) 347O-l l2A.
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